
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 
1. DO OBJETO 
 

O objetivo deste Termo de Referência é a aquisição de 03(três) aparelhos de ar 

condicionado portáteis para suprir as necessidades de refrigeração de ambientes da Agência 

Nacional de Saúde Suplementar, conforme especificações constantes no item 4 deste termo de 

referência, necessários para esta demanda. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

Devido as altas temperaturas que a cidade do Rio de Janeiro vem apresentando durante os 

últimos verões, constantemente os aparelhos de ar condicionado (Split´s e janela) vem 

apresentando problemas devido à sobrecarga que estes sofrem o que tem ocasionado a parada 

dos mesmos. 

A ANS possui o contrato administrativo nº 23/2015 cujo objeto é a manutenção 

preventiva e corretiva dos mesmos, mas não contempla a reposição de peças. Tais peças são 

compradas apenas por suprimento de fundos, que tem suas limitações de valores, ou através de 

cotação eletrônica para àquelas que constantemente apresentam problemas. Tal contrato vence 

em Maio/2017 e a GEASI já está elaborando nova contração que inclua a reposição das peças 

por parte da Contratada. 

Acontece que hoje estamos enfrentando problemas críticos nos prédios do IHGB (2º 

andar) e da “Igrejinha” (Rua Morais e Vale nº 111 – 3º andar) que requer uma solução imediata, 

haja vista que existe a dificuldade de encontrar e adquirir tais peças e os aparelhos atuais estão 

com muitos anos de uso. As temperaturas internas da COREC e principalmente do Almoxarifado 

(COPAL) tem chegado em torno dos 30º C o que tem inviabilizado o trabalho nessas áreas. 

Desta forma, como medida urgente tendo em vista que estamos iniciando o verão na 

cidade do Rio de Janeiro, se faz necessário a aquisição dos aparelhos propostos que, tal logo 

sejam resolvidos esses problemas, poderão ser utilizados pela ANS em qualquer outra 

emergência que posso ocorrer a fim de suprir a falta de qualquer outro aparelho até que o mesmo 

tenha sido reparado.      
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3- CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

3.1 4.1. A presente aquisição se enquadra na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 

10.520 de 2002, do Decreto n° 3.555 de 2000, do Decreto 5.450 de 2005 que regulamentam a 

modalidade do Pregão e subsidiariamente as normas da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e do 

Decreto nº 7.892/2013. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO 
 
 

Item Especificações Mínimas dos 
Equipamentos Tipo Quant. 

Valores Máximos 

Unitário  Total 

01 

Aparelho de ar condicionado Portátil – 
12.000 Btu’s, tensão de 110V, Ciclo Frio, 
controle remoto digital sem fio e com 
funções (Exastão, Sleep, Timer e 
ventilação), Selo Procel A ou B, com 
recipiente interno de acumulo de água, 
saída traseira de ar quente.  
Garantia: 01 (um) ano 
CATMAT : 226694 

Unidade 03 R$ 2.076,63 R$ 6.229,90 

 VALOR TOTAL  R$ 6.229,90 
 

 
5- ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 
5.1. O prazo de entrega é de até 5 dias, contados da data do recebimento da Nota de Empenho, 

no seguinte endereço:  

Agência Nacional de Saúde Suplementar 

Rua Teixeira de Freitas, 05, 2º andar 

Coordenadoria de Patrimônio e Almoxarifado – COPAL  

Data e Horário das entregas:  
As entregas devem ser agendadas nos telefones (21) 2105-0322 / 2105-0366 

 
5.2 Os bens/materiais serão recebidos provisoriamente até o prazo de 5(cinco) dias pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
 

5.3 Os bens/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 5(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 



 

 
5.4 Os bens/materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 10(dez) dias, contados 

do recebimento do mesmo, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

 

6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

7.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.1.6  indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

7.1.7  apresentar bens que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 

reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

7.1.8 apresentar bens que sejam preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

7.1.9 apresentar bens que não contenham substâncias perigosas em concentração acima 

da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous Substances), tais 

como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).                     

  



 

 

8 DA SUBCONTRATAÇÃO  

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9 CONTROLE DA EXECUÇÃO  

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

9.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 cometer fraude fiscal; 

10.1.6 não mantiver a proposta. 

 



 

6 
 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.2.2 multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

10.2.3 multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.2.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.4  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 

Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.5 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

10.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 



 

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2016.  

 
 
 
 
 
 

RODRIGO PEREIRA JOIA 
Gerente de Administração e Serviços de Infraestrutura 


